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LEI N0 3.193 - DE 28 DE ABRIL DE 1997.

Dispöe sobre a obrigatoriedade '
da divulgajâo do endereço e te-
Iefone do Orgâo de Defesa do ,
Consumidor nos estabelecimen-
tos comerclais e de serviços no
nosso Municfpio.

MARIA MADALENA BUHLER) Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1 :

Art 10 - Ficam obrigados todos os estabelecimentos comerciais, de
serviços e outros tipos de atividades abrangidos pelo Cédlgo de Defesa do l
Consumidor, a fixar em local de fâcil visualizaçâo por parte dos consumidores,
cartaz padronizado constando endereço e telefone do ôrgâo de defesa do
consumidor no nosso municîpio.

Art. 2* - O nâo cumprimento do disposto no artigo anterior implicaré
em multa de 122,97 UFIRS.

i

1 Art. 30 - O cumprimento do disposto na presente Iel, ;ca a cargo da
j Administraçâo Municipal, através de seu 6rgâo competente.
1

l Art. 4o - Esta Iei entra em vigor 9: dias apôs a sua publicaçâo.
l

Art. 50 - Revogam-se as disposiçöes em contrârio.

j GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28
j de abril de 1997.
1

! REGSSTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
l Data supra.
j -
i MARIA MADALENA BIIHUER

,1 prefejta Municipal
.l

1
! JOS DA CRUZ,
j Secretérl -Geral.
1
1
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1 LEI oe AUTORIA Do VEREADOR pEnclvAu o: oulvElM
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LEI N0 3.193 - DE 28 DE ABRIL DE 1997.

Dispöe sobre a obrigatoriedade '
da divulgajâo do endereço e te-
Iefone do Orgâo de Defesa do ,
Consumidor nos estabelecimen-
tos comerclais e de serviços no
nosso Municfpio.

MARIA MADALENA BUHLER) Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1 :

Art 10 - Ficam obrigados todos os estabelecimentos comerciais, de
serviços e outros tipos de atividades abrangidos pelo Cédlgo de Defesa do l
Consumidor, a fixar em local de fâcil visualizaçâo por parte dos consumidores,
cartaz padronizado constando endereço e telefone do ôrgâo de defesa do
consumidor no nosso municîpio.

Art. 2* - O nâo cumprimento do disposto no artigo anterior implicaré
em multa de 122,97 UFIRS.

i

1 Art. 30 - O cumprimento do disposto na presente Iel, ;ca a cargo da
j Administraçâo Municipal, através de seu 6rgâo competente.
1

l Art. 4o - Esta Iei entra em vigor 9: dias apôs a sua publicaçâo.
l

Art. 50 - Revogam-se as disposiçöes em contrârio.

j GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28
j de abril de 1997.
1

! REGSSTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
l Data supra.
j -
i MARIA MADALENA BIIHUER

,1 prefejta Municipal
.l

1
! JOS DA CRUZ,
j Secretérl -Geral.
1
1
t i
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LEI N° 3.193 - DE 28 DE ABRIL DE 1997.

Dispde sobre a obrigatoriedade
da divulgacéo do endereco e te-
Iefone do Orgao de Defesa do
Consumidor nos estabelecimen—
tos comerciais e de services no
nosso Municipio.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

C LEI:

Art. 1° - Ficam obrigados todos os estabeiecimentos comerciais, de
services e outros tipos de atividades abrangidos pelo Cddigo de Defesa do
Consumidor, a fixar em local de facil visualizacao por parte dos consumidores,
cartaz padronizado constando endereco e telefone do Orgao de defesa do
consumidor no nosso municipio.

Art. 2° - O néo cumprimento do disposto no artigo anterior impiicara
em multa de 122,97 UFIRs.

Art. 3° - O cumprimento do disposto na presente lei, fica a cargo da
Administracéo Municipal, através de seu érgéo competente.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor 90 dias apés a sua publicacfio.

Art. 5° - Revogam-se as disposicdes em contran‘o.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28
de abrii de 1997.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

MARIA MADALENA BUHLER,
Prefeita Municipal.

2 LE! DE AUTORIA DO VEREADOR PERCIVAL DE OLIVEIRA.
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